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 Deliberação CBH–TJ-07, de 16-12-2013

Define prioridade de investimento induzido do CBH-TJ no ano de 2014 e dá outras providências

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Jacaré,
Considerando que a Educação Ambiental é fundamental para a implementação dos instrumentos de gestão previstos na Lei 

Estadual no 7663/91;
Considerando que a Educação Ambiental é uma das prioridades do CBH-TJ;
Considerando que em 2011 o CBH-TJ estabeleceu um compromisso para o Plano Estadual de Recursos Hídricos 2012/2015 de 

Elaborar o Plano Diretor de Educação para a Bacia do Tietê-Jacaré;
Considerando a Política Nacional e Estadual de Educação Ambiental;
Considerando, finalmente, que o CBH-TJ poderá financiar essa atividade por meio do FEHIDRO, em sua linha temática 2.2.1, 

Delibera:
Artigo 1° Para o ano de 2014, fica destinado através de demanda induzida no valor máximo de R$ 300.000,00 dos recursos 

advindos do FEHIDRO, referentes ao Grupo específico de Educação Ambiental regulado de acordo com a Deliberação CBH-TJ 
05/2013, à solicitação de elaboração do Plano Diretor de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Tietê-Jacaré.

Parágrafo primeiro: caso o montante total dos recursos FEHIDRO destinado ao CBH-TJ em 2014 seja superior a R$3.000.000,00, 
o valor excedente à R$ 300.000,00 será destinado a outros projetos do Grupo 1 da Deliberação CBH-TJ 05/2013;

Parágrafo segundo: O restante dos recursos FEHIDRO deverá ser distribuído em conformidade com o processo instalado e 
aprovado para o CBH-TJ, através da Deliberação CBH-TJ 05/2013.

Artigo 2° Fica a Câmara Técnica de Educação Ambiental responsável por analisar as solicitações apresentadas, bem como definir 
os critérios de avaliação e escolha do Tomador.

Parágrafo único Todos os projetos devem seguir a legislação vigente, roteiro básico de Elaboração de Projetos em Educação 
Ambiental do FEHIDRO e Termo de Referência anexo a esta deliberação.

Artigo 3° Fica estipulado 07-03-2014 como data limite para protocolo das propostas, uma vez que se trata de demanda induzida 
e que a análise será realizada pela CT-EA.

Artigo 4° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pela Plenária, devendo ser publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

ANEXO I
Termo de Referência
O termo de referência para o Plano de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Tietê Jacaré deverá seguir o roteiro básico 

do FEHIDRO para Educação Ambiental, disponível em seu site, assim como conter obrigatoriamente:
a) Inventário de ações de educação ambiental da UGRHI com ou sem financiamento do FEHIDRO, organizado por sub-bacias 

do CBH-TJ;
b) Não restringir-se apenas a dados secundários, estabelecendo diálogo com os atores envolvidos na área de Educação Ambien-

tal dos 34 municípios da Bacia Hidrográfica do Tietê Jacaré dos três setores (municipal, estadual e sociedade civil), visando identificar 
as principais carências da área;

c) Diagnóstico de instrumentos de divulgação/comunicação das ações inventariadas para propor ferramentas de divulgação e 
comunicação para a área de Educação Ambiental;

d) Em sua metodologia, contemplar a articulação, mobilização e pactuação e prever no mínimo duas reuniões publicas em con-
junto com a CT-EA para apresentação e discussão das propostas do plano. Também deverão ser considerados os dados disponíveis 
no Relatório de Situação para identificação das demandas ambientais em recursos hídricos.

e) O produto final deve apresentar um plano de ação consistente, com metas objetivas e exeqüíveis prevendo cronograma com 
custos para a execução, bem como o agente executor;

f) Proposição de novo critério de pontuação para projetos de Educação Ambiental, levando em consideração as prioridades 
encontradas no Plano e visando a padronização e a melhora da qualidade dos projetos implantados.

g) O tomador deverá também elaborar um site para divulgação das ações de Educação Ambiental que ocorrem em toda bacia, 
bem como divulgar o próprio Comitê. O site será um espaço para divulgar as reuniões e ações da CT-EA, bem como para trocar 
experiências entre os atores envolvidos, municípios e ONGs de toda a região. O projeto deve prever ainda o custo para a manutenção 
do site por pelo menos um ano.

h) Outros produtos, serviços e estratégias de articulação pertinentes à proposta poderão ser apresentados.
 Deliberação CBH-TJ-8, de 16-12-2013

Dispõe sobre a fixação de prazos para apresentação de solicitações ao Comitê, visando a distribuição dos Recursos do 
Fehidro de 2014

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Jacaré (CBH - TJ), Considerando a Deliberação 05/2013 de 16/12/13, que dispõe sobre 
Diretrizes e Critérios para solicitações de Recursos do FEHIDRO e da Cobrança pelo Uso da Água;

Considerando, também, a necessidade de fixar prazos para a apresentação das solicitações ao Comitê visando a utilização dos 
recursos do FEHIDRO referentes ao ano 2014, delibera:

Artigo 1º - Fica fixada a data limite de 07-02-2014 para a apresentação de solicitações ao Comitê, visando a utilização dos 
recursos do FEHIDRO referentes ao ano 2014;

Artigo 2º - As solicitações deverão ser protocoladas em duas vias, junto à Secretaria Executiva do Comitê, e deverão cumprir a 
Deliberação CBH - TJ 05/2013, ao Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO vigente no ano e a Deliberação CRH 55, de 
15/04/05 que dá nova redação aos PDC (Programa de Duração Continuada), Priorização Final das Ações do Plano de Bacia Tietê – 
Jacaré (Curto Prazo) aprovado na 3ª Reunião Plenária do CBH – TJ de 08-12-2008 em Lençóis Paulista;

Parágrafo Único: Prefeituras, Autarquias e Entidades poderão apresentar cada uma, somente uma solicitação por ano;
Artigo 3º - Prefeituras e Entidades que estiverem inadimplentes com o FEHIDRO ou em qualquer outra entidade não poderão 

solicitar recursos;
Artigo 4º - Quando se tratar de solicitações da Sociedade Civil, a mesma deverá se fazer acompanhar dos Estatutos e Ata de 

eleição da última Diretoria;
Artigo 5º - As Câmaras Técnicas terão prazo até 24-04-2014 para apresentar Parecer e Hierarquização sobre as solicitações;
Artigo 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua aprovação e deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo.
 Deliberação CBH-TJ-9, de 16-12-2013

Aprova o Relatório de Situação com Base em Indicadores dos Recursos Hídricos da Unidade de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos do Tietê Jacaré (UGRHI – 13) para o ano de 2013

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Jacaré,
Considerando que o Relatório de Situação com base em indicadores dos Recursos Hídricos é um instrumento previsto por Lei, 

que visa dar transparência à administração pública e subsídios às ações dos Poderes Executivos e Legislativos, de âmbito municipal, 
estadual e federal;

Considerando que o Relatório de Situação da UGRHI 13 (Unidade Hidrográfica de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Tietê 
Jacaré) do ano de 2013, foi amplamente discutido pelas Câmaras Técnicas, coordenada pela Câmara Técnica de Planejamento e 
Gestão;

Considerando que o Relatório de Situação é uma ferramenta indispensável para o melhor gerenciamento dos Recursos Hídricos 
na UGRHI 13;

Considerando, finalmente, que o Relatório de Situação, foi enviado com antecedência a todos os membros da Plenária do CBH-
TJ, para análise e manifestações, Delibera:

Artigo 1° - Fica aprovado o Relatório de Situação dos Recursos Hídricos com base em Indicadores da Unidade de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos do Tietê Jacaré para o ano de 2013;

Artigo 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário do CBH-TJ, devendo ser publicada no Diário 
Oficial do Estado.

 
ANEXO B 

 

 
PROPOSTA 

“Projetos Executivos de Restauração Florestal de Nascentes e Matas Ciliares” 
 A Secretaria Executiva do Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê–Jacaré (CBH TJ), vem mui 
respeitosamente requerer que a Câmara Técnica de Recursos Naturais, proceda à análise e pontuação da 
solicitação de recursos destinados à aplicação na área de atuação deste CBH-TJ, conforme os documentos 
protocolados pelo Proponente/Tomador junto a esta Secretaria, e seguindo os critérios de pontuação abaixo 
relacionados. 

           IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE/TOMADOR                 

NOME:  

REPRESENTANTE LEGAL: 

OBJETIVO DO PROJETO: 
 

VALOR FEHIDRO: R$                            VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$                                    % 

AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

1. CLASSIFICAÇÃO DA MICROBACIA/MICRORREGIÃO HIDROGRÁFICA: A microbacia ou microrregião 
hidrográfica onde está(ão) localizado(s) o(s) trecho(s) do curso d’água e/ou nascente(s) objeto da solicitação é 
classificada no Plano Diretor de Restauração Florestal de Nascentes e Matas Ciliares para Conservação dos 
Recursos Hídricos da UGRHI TJ como:  

PONTUAÇÃ CRITÉRIO AVALIADO 

(   ) 30 De MUITO ALTA prioridade para Restauração Florestal de Nascentes e Matas Ciliares na UGRHI TJ 

(   ) 20 De ALTA prioridade para Restauração Florestal de Nascentes e Matas Ciliares na UGRHI TJ 

(   ) 15 De MÉDIA prioridade para Restauração Florestal de Nascentes e Matas Ciliares na UGRHI TJ 

(   ) 10 De BAIXA prioridade para Restauração Florestal de Nascentes e Matas Ciliares na a UGRHI TJ 

(   ) 5 De MUITO BAIXA para Restauração Florestal de Nascentes e Matas Ciliares na UGRHI TJ 

(   ) 0 Não é possível identificar a microbacia ou microrregião hidrográfica onde está localizada a solicitação 

2. PROGRAMA DE RESTAURAÇÃO FLORESTAL DE APPs HÍDRICAS*: A microbacia ou microrregião 
hidrográfica onde está(ão) localizado(s) o(s) trecho(s) do curso d’água e/ou nascente(s) objeto da solicitação: 

PONTUAÇÃ
O  

CRITÉRIO AVALIADO 

(   ) 10 
Possui Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas FINALIZADO E COMPLETO ou estudo 
equivalente de acordo com os requisitos previstos pelo Plano Diretor de Restauração Florestal de 
Nascentes e Matas Ciliares para Conservação dos Recursos Hídricos da UGRHI TJ  

(   ) 8 
Possui Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas INICIADO de acordo com os requisitos 
previstos pelo Plano Diretor de Restauração Florestal de Nascentes e Matas Ciliares para Conservação dos 
Recursos Hídricos da UGRHI TJ 

(   ) 6 
Possui Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas APROVADO de acordo com os requisitos 
previstos pelo Plano Diretor de Restauração Florestal de Nascentes e Matas Ciliares para Conservação dos 
Recursos Hídricos da UGRHI TJ 

(   ) 4 
Possui algum Estudo sobre Restauração Florestal de APPs Hídricas anterior ao Plano Diretor de 
Restauração Florestal de Nascentes e Matas Ciliares para Conservação dos Recursos Hídricos da UGRHI 
TJ 

(   ) 2 Apresentou Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas CONCOMITANTEMENTE A ESTA 
SOLICITAÇÃO  

(   ) 0 Não Possui Programa ou estudo de Restauração Florestal de APPs Hídricas 
* O Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas, o Estudo Equivalente ou outros estudos da 
Microbacia/Microrregião Hidrográfica para serem considerados devem estar anexos à solicitação. 

FICHA DE PONTUAÇÃO 

 
3. PLANO DE AÇÕES: Em relação a ordem de prioridade da área, objeto da solicitação: 

PONTUAÇÃO  CRITÉRIO AVALIADO 

(    ) 10 Atende a ordem prevista no Plano de Ações do Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas da microbacia / 
microrregião hidrográfica. 

(    ) 8 Não atende a ordem prevista no Plano de Ações do Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas da microbacia 
/ microrregião hidrográfica, porém apresenta justificativa pertinente. 

(    ) 6 Não atende a ordem prevista no Plano de Ações do Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas da microbacia 
/ microrregião hidrográfica e apresenta justificativa inconsistente. 

(    ) 4 Não atende a ordem prevista no Plano de Ações do Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas da microbacia 
/ microrregião hidrográfica e não apresenta justificativa. 

(    ) 2  Microbacia/microrregião hidrográfica não possui Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas 

(    ) 0 Não é possível identificar a localização da área objeto da solicitação 

4. MAPEAMENTO: Quanto ao mapeamento da área do projeto, objeto da solicitação: 

PONTUAÇÃO CRITÉRIO AVALIADO 

(    ) 10 Apresenta mapa(s) com a localização e identificação do(s) trecho(s)/nascente(s), objeto(s) da solicitação em escala 
1:10000 ou maior e imagem(ns) de satélite de alta resolução 

(    ) 8 Apresenta mapa(s) com a localização e identificação do(s) trecho(s)/nascente(s), objeto(s) da solicitação em escala 
1:25000 ou 1:50000 e imagem(ns) de satélite de alta resolução 

(    ) 6 Apresenta imagem(ns) de satélite de alta resolução com a localização e identificação do(s) trecho(s)/nascente(s), 
objeto(s) da solicitação 

(    ) 4 Apresenta mapa(s) e/ou imagem(ns) de satélite de alta resolução sem a localização e sem a identificação aproximada 
do(s) trecho(s)/nascente(s), objeto(s) da solicitação 

(    ) 0 Não apresenta mapa ou imagem de satélite de alta resolução da área a ser restaurada. 

5. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: O Projeto executivo apresenta: 

PONTUAÇÃO  CRITÉRIO AVALIADO 

(    ) 10 
Relatório Fotográfico completo e georreferenciado (coordenadas UTM ou Geográficas) da área objeto da solicitação, 
com indicação das visadas e do local das fotos, mostrando as condições atuais de cada trecho do local (plantas 
invasoras, presença de bovinos e equinos, acessos, processos erosivos, assoreamento, umidade do solo, entre outras). 

(    ) 8 
Relatório Fotográfico completo da área objeto da solicitação, com indicação do local das fotos, mostrando as condições 
atuais de cada trecho do local (plantas invasoras, presença de bovinos e equinos, acessos, processos erosivos, 
assoreamento, umidade do solo, entre outras). 

(    ) 6 

Relatório Fotográfico incompleto, porém georreferenciado (coordenadas UTM ou Geográficas) da área objeto da 
solicitação, com indicação das visadas e do local das fotos, mostrando as condições atuais de alguns trechos do local 
(plantas invasoras, presença de bovinos e equinos, acessos, processos erosivos, assoreamento, umidade do solo, 
entre outras). 

(    ) 4 
Relatório Fotográfico incompleto da área objeto da solicitação, com indicação do local das fotos, mostrando as 
condições atuais de alguns trechos do local (plantas invasoras, presença de bovinos e equinos, acessos, processos 
erosivos, assoreamento, umidade do solo, entre outras). 

(    ) 2 
Relatório Fotográfico incompleto da área objeto da solicitação, sem indicação do local das fotos, mostrando as 
condições atuais de alguns trechos do local (plantas invasoras, presença de bovinos e equinos, acessos, processos 
erosivos, assoreamento, umidade do solo, entre outras). 

(    ) 0 Não apresenta relatório fotográfico 

6. CRONOGRAMA FÍSICO: O Projeto executivo da área a ser restaurada apresenta: 

PONTUAÇÃO  CRITÉRIO AVALIADO 

(    ) 10 Cronograma físico com ações de manejo e manutenção previstas por 36 meses; e avaliações mensais no 1ºano e 
trimestrais a partir do 2º ano, com no mínimo 5 indicadores. 

(    ) 8 Cronograma físico com ações de manejo e manutenção previstas por 36 meses; e avaliações bimestrais ou trimestrais no 
1º ano e semestrais partir do 2º ano com no mínimo 5 indicadores. 

(    ) 6 Cronograma físico com ações de manejo e manutenção previstas por 36 meses; e avaliações com qualquer 
periodicidade, porém com menos de 5 indicadores. 

(    ) 4 Cronograma físico com ações de manejo e manutenção previstas por 36 meses; sem avaliações previstas. 

(    ) 2 Cronograma físico com ações de manejo e manutenção previstas por tempo inferior a 36 meses; com avaliações 
previstas com qualquer periodicidade e número de indicadores. 

(    ) 0 Cronograma físico com ações de manejo e manutenção previstas por tempo inferior a 36 meses; e sem avaliações 
previstas. 

 

 
7. CUSTO DA RESTAURAÇÃO / HECTARE (UFESPs/ha): Em relação aos custos totais da restauração florestal ao 
longo de todo o projeto, os valores previstos pela solicitação estão:  

PONTUAÇÃO  CRITÉRIO AVALIADO 

(    ) 10 Entre 500 e 750 UFESPs por hectare para as áreas com Plantio de Mudas em Área Total e/ou  
menor que 500 UFESPs por hectare para as outras técnicas (Enriquecimento, Isolamento da área, etc) 

(    ) 8 Entre 750 e 1000 UFESPs por hectare para as áreas com Plantio de Mudas em Área Total e/ou  
menor que 500 UFESPs por hectare para as outras técnicas (Enriquecimento, Isolamento da área, etc) 

(    ) 5 Entre 1000 e 1250 UFESPs por hectare para as áreas com Plantio de Mudas em Área Total e/ou  
menor que 500 UFESPs por hectare para as outras técnicas (Enriquecimento, Isolamento da área, etc) 

(    ) 2 Entre 1250 e 1400 UFESPs por hectare para as áreas com Plantio de Mudas em Área Total e/ou  
entre 500 e 750 UFESPs por hectare para as outras técnicas (Enriquecimento, Isolamento da área, etc) 

(    ) 0 
Maior que 1400 UFESPs por hectare para as áreas com Plantio de Mudas em Área Total e/ou  
maior que 750 UFESPs por hectare para as outras técnicas (Enriquecimento, Isolamento da área, etc) ou  
a solicitação não define a área total do projeto. 

 
 

8. VERIFICAÇÃO DE PROJETO (“check list”) - O memorial descritivo do projeto executivo da área a ser 
restaurada define e/ou descreve: (somar 1,0 ponto a cada conformidade)  

PONTUAÇÃO  CRITÉRIO AVALIADO 

(    ) 1 O(s) tipo(s) de solo(s) e a(s) característica(s) de umidade do solo de cada trecho (seco, encharcado, 
inundado)? 

(    ) 1 A(s) fisionomia(s) da vegetação local e o histórico de uso da área? 

(    ) 1 O número de espécies a ser utilizada, bem como seu grupo ecológico (pioneiras e não pioneiras) de 
acordo com a recomendação técnica e legal para cada fisionomia de vegetação e características de 
umidade do solo. 

(    ) 1 O espaçamento entre mudas e entre linhas e a quantidade total de mudas a ser plantada na área de 
acordo com a recomendação técnica e legal? 

(    ) 1 As técnicas de demarcação das linhas de plantio e das mudas; de abertura e dimensão dos berços; a 
calagem; a adubação por berço; e a adubação de cobertura? 

(    ) 1 O(s) método(s) de controle de plantas invasoras que serão utilizados e o número mínimo de manutenções 
anuais (1º, 2º e 3º anos)?  

(    ) 1 O manejo e as ações (estratégias, frequência, níveis de controle, etc) de combate às formigas cortadeiras 
na área e no entorno? 

(    ) 1 Os critérios, técnicas e equipamentos para melhorar o aproveitamento de água ou para a irrigação das 
mudas em caso de estiagens? 

(    ) 1 O replantio de mudas mortas nos 2º e 3º anos pós-plantio? 

(    ) 1 A previsão adequada de uso dos recursos ao longo dos 3 anos (60 a 70% no 1º ano; 20 a 25% no 2º ano 
e 10 a 15% no 3º ano) ? 

 SOMATÓRIA (Item 8) 
 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
Caso haja empate de solicitações/tomadores na pontuação segundo os critérios acima elencados, serão adotados 
para desempate os critérios abaixo selecionados: 

1. Classificação da Microbacia/Microrregião Hidrográfica no Plano Diretor de Restauração Florestal de 
Nascentes e Matas Ciliares da UGRHI TJ (Critério 1); 

2. Existência de Plano de Recuperação Ambiental da Microbacia/Microrregião Hidrográfica (Critério 2);  

3. Maior pontuação na Verificação de Projeto (Critério 8); 

4. Valor da contrapartida (maior valor percentual); 

5. Decisão da plenária. 


